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Objeto: Drenagem Pluvial             

Local: Estrada Municipal do Bauzinho 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

GERAL 

Este memorial tem por finalidade descrever e especificar os 

serviços que compõem a execução drenagem com guia, sarjeta e 

canaleta na Estrada Municipal do bauzinho, em São Bento do Sapucaí-

SP, quanto às diretrizes gerais que balizarão o conjunto de propostas, 

que serão apreciadas por ocasião da licitação da obra. 

PRELIMINARES  

O orçamento a ser apresentado deverá prever, por empreitada 

global, todos os serviços de mão-de-obra e os materiais necessários ao 

bom término da obra e/ou serviços, objetos desta licitação. 

Os interessados deverão proceder a minucioso exame no local da 

obra, nas plantas, especificações, memoriais e demais elementos 

constantes da documentação, de modo a verificar as condições, medidas, 

quantidades e técnicas necessárias ao desenvolvimento dos serviços. 

Qualquer discrepância porventura observada, que possa trazer 

dúvidas ou embaraços futuros ao desenvolvimento dos serviços, deverá 

ser esclarecida com a Secretaria de Obras. 

Nestas condições, qualquer eventual omissão do presente 

memorial, não justificará a não execução ou fornecimento de material 

e/ou serviço que implique na conclusão, dentro da boa técnica dos 

serviços relacionados. 
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Os materiais a serem empregados, deverão ser de primeira 

qualidade, novos, devendo obedecer às normas, marcas e especificações 

deste memorial, da ABNT, regulamento das Concessionárias e 

recomendações, e prescrições dos fabricantes. 

Qualquer substituição de material, produto ou marca especificada, 

só poderá ser proposta por motivo relevante de força maior como 

inexistência no mercado e prazos de entregas incompatíveis com o prazo 

da obra. 

A proposta de substituição de material deverá ser feita por escrito, 

contendo os    esclarecimentos necessários sobre esses motivos, bem 

como especificações do novo produto, devendo ser encaminhado à 

Secretaria de Obras que decidirá pela aprovação, veto ou indicará 

alternativas de outros produtos. 

NORMAS 

As instalações deverão obedecer aos padrões constantes nas 

normas ABNT, padrões da Concessionária, desenhos componentes do 

projeto. 

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR 

As instalações a serem executadas na forma do presente memorial, 

deverão ser garantidas pela firma instaladora quanto ao seu perfeito 

funcionamento, quanto à qualidade dos materiais empregados e ainda, quanto 

à conformidade com as exigências em vigor nesta data, imposta pela 

Concessionária com Jurisdição sobre as referidas instalações. A firma 

instaladora substituirá por sua conta, qualquer material ou aparelho de seu 

fornecimento que durante o prazo de cinco anos, a contar da data da entrega 

dos trabalhos, apresentar defeitos decorrentes de fabricação ou da instalação 

dos mesmos. Demais responsabilidades do Construtor encontram-se descritas 

no edital e na minuta de Contrato. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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1. Serviços Preliminares 

 

1.1. Placa de identificação da Obra 

O item contempla o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e 

a mão de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra; Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), 

de 3" x 3".  

 

2. Regularização 

 

2.1.  Bica corrida 

O item contempla o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em 

bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, 

regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Contempla 

também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e 

/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

2.2. Regularização e compactação 

O item contempla o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de 

obra necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, 

para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e 
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cotas do greide. Contempla também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 

 

3. Drenagem 

 

3.1. Boca De Lobo Simples Tipo Pmsp Com Tampa De Concreto  

 O item contempla o fornecimento de materiais e mão de obra 

necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, 

padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; 

argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero 

impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de 

concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo. Contempla 

também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição 

das sobras. 

 

3.2. Meio Tubo De Concreto,  

O item contempla o fornecimento de meio tubo em concreto simples, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para drenagem de águas 

pluviais, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 

1:3, para a junta. Contempla também a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o 

escoramento do meio tubo com solo proveniente da escavação. Não contempla 

os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

3.3. Guia Pré-Moldada Reta Tipo Pmsp 100, Fck 25 Mpa  
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O item contempla o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, 

compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos 

retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 

25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a 

fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias. 

 

3.4. Sarjeta Ou Sarjetão Moldado No Local, Tipo Pmsp Em Concreto 

Com Fck 25 Mpa  

O item contempla o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e a mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, 

compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 25 

MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 

regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 

lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento 

e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Contempla também os 

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

3.5. ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM 

PROFUNDIDADE DE ATÉ 2 M  

O item contempla o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios 

e mão de obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 

2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material 

escavado ao longo da vala. 
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3.6. Tubo De Concreto (Pa-2), Dn = 400 Mm 1 

 O item contempla o fornecimento dos tubos de concreto armado classe 

PA-2, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas 

pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 

1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Contempla também a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, 

assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou 

estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento 

externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º 

em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente 

da escavação. Não contempla os serviços de escavação de valas, nem de 

execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

3.7. Reaterro Compactado Mecanizado De Vala Ou Cava Com 

Compactador  

 

 O item contempla o fornecimento de equipamentos, materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução de aterro de valas ou 

cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 

compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais. Não contempla o fornecimento de solo. 

 

3.8. Lastro E / Ou Fundação Em Rachão Manual  

O item contempla o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo 

rachão, equipamentos e mão de obra necessários para a execução de lastro, 

englobando os serviços: o transporte interno à obra e lançamento 
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mecanizados; o apiloamento e espalhamento do rachão realizados 

manualmente; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

 

 

 

São Bento do Sapucaí, 8 de Janeiro de 2020. 

 

 

__________________________________________________________ 

ENG. / ARQ. RESPONSÁVEL 

Nome: Manoel da Costa Lisboa Neto 

Nº CREA: 0400440796 - SP 

Nº ART: 28027230191438232 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

REPRESENTANTE TOMADOR 

Nome: Ronaldo Rivelino Venâncio 

Cargo: Prefeito Municipal 


